
Subsídios para o Ato em Defesa do Orçamento – Dia 26.11.2019 

Emenda Constitucional 95/2016 e Recomposição do Orçamento da Assistência Social 

• O congelamento de gastos públicos causa impacto direto na assistência social.  

• Os atrasos e as quedas, que ocorrem de forma mais intensa desde 2017, nos repasses para os Municípios 

inviabilizam o custeio dos serviços socioassistenciais, fato que gera déficit crescente nas contas públicas dos 

Fundos Municipais de Assistência Social. 

• Orçamentos aprovados na Lei Orçamentária Anual – LOA em anos anteriores foram superiores se 

comparados ao atual exercício: 

2017 2018 2019 2020 
R$ 2.132.745.721 R$ 1.957.442.227 R$ 1.939.058.577 A opção Proposta no 

site está desativada* 
• A dívida do Governo Federal de exercícios anteriores contabilizava R$ 1,4 bilhões. Em 2018 e 2019 

totalizam mais de R$ 2,2 bilhões de déficit somados com os demais períodos. 

• Há necessidade do incremento de R$ 2,3 bilhões para viabilizar a manutenção e o cumprimento dos 

serviços da assistência social pactuados com os municípios e estados, bem como destinação de recursos para o 

apoio financeiro repassado aos estados e municípios e os gastos anteriores. 

• Do mês de janeiro ao mês de agosto o Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS cofinanciou apenas R$ 

952 milhões e no mês de setembro não houve repasse. 

• O último descontingenciamento ao Ministério da Cidadania de 200 milhões de reais, R$ 140 milhões 

seriam destinados ao SUAS entre os dias 09 e 10 de outubro.  

• O Governo Federal divulgou que faria o encaminhamento ao Congresso Nacional de Projeto de Lei para 

suplementar o orçamento em R$ 750 milhões. A suplementação não corresponderá os R$ 2,3 bilhões de reais 

necessários. 

• Os recursos e os repasses aprovados em 2019 são insuficientes, comprometendo o funcionamento de 

equipamentos públicos:  

Equipamentos Públicos Quantidade 
CRAS •      Mais de 8 mil, no mínimo 01 em cada município brasileiro. 

CREAS •      Mais de 2.500 em metrópoles, capitais, municípios de grande porte e 
outros com incidência de exploração do trabalho infantil. 

Centro de Referencia para população em 
situação de rua – Centro Pop 

•      Cerca de 300 Centros Pop, situados nas metrópoles, capitais e 
municípios de grande porte. 

Abrigo para crianças e adolescentes •      Mais de 500 abrigos, com mais de 20 mil vagas. 
Abrigo para idosos •      Cerca de 2 mil abrigos para idosos, com mais de 50 mil vagas 

Centro dia •      Mais de 200 centros dia de atenção a pessoas idosas ou pessoas com 
deficiência. 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos •      Mais de 300 mil idosos. 

• Em síntese o déficit no orçamento produzirá o corte dos serviços socioassistenciais em todo o País, com a 

interrupção do atendimento de 17 mil serviços socioassistenciais, ofertados nos CRAS, CREAS, CENTRO-POP e 

Unidades de Acolhimento Institucional que atuam diretamente em situações de vulnerabilidade ou risco social. 



• Com vistas à recomposição orçamentária com a maior brevidade possível e a não interrupção dos serviços 

socioassistenciais em todo o País, o Congemas tem articulado, dialogado e mobilizado a Frente Parlamentar, a 

Defensoria Pública da União, Frente Nacional dos Prefeitos, pautado ainda a temática junto aos Colegiados 

Estaduais e Municipais da Assistência Social, aos Deputados, aos Prefeitos e aos Governadores. Suscitou 

questionamentos junto ao Ministério da Cidadania (Ministro e SNAS) e nas reuniões da CIT, CNAS e CT’s. 

• Andréia, encontrei na cartilha no site da CD – Orçamento Cidadão 2020 que traz a informação de  

necessidade de R$ 92,4 bi para a assistência social (obrigatórias 97,56% obrigatórias e 2,44% discricionárias) 

 


